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DECRETO Nº 44.995, DE 12 DE JULHO DE 2004

Dá nova redação aos artigos 4º e 5º do
Decreto nº 42.226, de 26 de julho de
2002, que regulamenta a Lei nº 13.333,
de 15 de abril de 2002.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D E C R E T A:
Art. 1º. Os artigos 4º e 5º do Decreto nº 42.226, de 26 de julho
de 2002, que regulamenta a Lei nº 13.333, de 15 de abril de
2002, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º. As indicações deverão ser acompanhadas de
justificativa e biografia da personalidade homena-
geada, bem como da relação de suas obras e ações me-
ritórias e relevantes.
Parágrafo único. As indicações serão analisadas pela
Divisão do Arquivo Histórico do Departamento do Pa-
trimônio Histórico da Secretaria Municipal de Cultura
e pelos órgãos a que pertençam os próprios a serem
denominados, bem como por conselhos ou colegiados
a eles relacionados, nos termos previstos na legislação
pertinente.”(NR)
“Art. 5º. A Divisão do Arquivo Histórico do Departa-
mento do Patrimônio Histórico da Secretaria Muni-
cipal de Cultura manterá banco de dados atualizado
das denominações já atribuídas a próprios munici-
pais.” (NR)

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 12 de
julho de 2004, 451º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUÍS FERNANDO MASSONETTO, Secretário dos Negócios
Jurídicos - Substituto
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico
NELI APARECIDA DE FARIA, Secretária Municipal de Cul-
tura - Substituta
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 12 de
julho de 2004.
JILMAR AUGUSTINHO TATTO, Secretário do Governo
Municipal

DECRETO Nº 44.996, DE 12 DE JULHO DE 2004

Denomina o logradouro público que
discrimina.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos
termos do inciso XI do artigo 70 da Lei Orgânica do Muni-
cípio de São Paulo e à vista do constante no processo nº 2004-
0.117.616-5,
DECRETA:
Artigo 1º. Fica denominado Praça Maria Fardo Colacioppo,
código CADLOG 49.249-3, o Espaço Livre sem denominação
(setor 153 - quadra 99), delimitado pelas Ruas Bernardino
Ferraz e Batista Fergusio, situado no Distrito de Sapopemba,
Subprefeitura de Vila Prudente/Sapopemba.
Artigo 2º. As despesas com a execução do presente decreto
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.
Artigo 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 12 de
julho de 2004, 451º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUÍS FERNANDO MASSONETTO, Secretário dos Negócios
Jurídicos - Substituto
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico
MARCOS QUEIROGA BARRETO, Secretário da Habitação
e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 12 de
julho de 2004.
JILMAR AUGUSTINHO TATTO, Secretário do Governo
Municipal

DECRETO Nº 44.997, DE 12 DE JULHO DE 2004

Denomina o logradouro público que
discrimina.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos
termos do inciso XI do artigo 70 da Lei Orgânica do Muni-
cípio de São Paulo e à vista do constante no processo nº 2004-
0.142.257-3,
DECRETA:
Artigo 1º. Fica denominado Praça Waldemar Frassetto, código
CADLOG 49.248-5, o Espaço Livre sem denominação (setor
175 - quadras 216, 217, 223, 224 e 225) (Planta
AU/16/3755/82 do Departamento de Cadastro Setorial), deli-
mitado pelas Ruas José Antunes Cerdeira e Rosália Grisi San-
doval, Avenida Rosália Iannini Conde e pela área ocupada
pelo 27º BPM/M 1ª Cia. PM, situado no Distrito do Grajaú,
Subprefeitura do Socorro.
Artigo 2º. As despesas com a execução do presente decreto
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.
Artigo 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 12 de
julho de 2004, 451º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUÍS FERNANDO MASSONETTO, Secretário dos Negócios
Jurídicos - Substituto
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico
MARCOS QUEIROGA BARRETO, Secretário da Habitação
e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 12 de
julho de 2004.
JILMAR AUGUSTINHO TATTO, Secretário do Governo
Municipal

RAZÕES DE VETO

Projeto de Lei nº 613/03

OFÍCIO N° 409/04, de 21 de junho de 2004
Senhor Presidente
Por meio do Ofício SGP 23 n°1713/2004, Vossa Excelência
encaminhou à sanção cópia autêntica de lei decretada por essa
Egrégia Câmara, relativa ao Projeto de Lei nº 613/03, de ini-
ciativa do Vereador William Woo, que declara “Cidades-
Irmãs” as cidades de São Paulo e Kaohsiung, situada em
Taiwan (Formosa).
Não obstante a nobre preocupação demonstrada por seu autor
na aproximação e no estabelecimento de relações com a men-
cionada cidade formosina, a medida não poderá ser sancio-
nada, haja vista sua inconstitucionalidade, ilegalidade e au-
sência de interesse público, obrigando-me ao veto que ora lhe
aponho.
A lei traz, especialmente em seus artigos 2º e 3º, as atribuições
que competiriam ao Poder Público Municipal para assegurar
maior intercâmbio e maior proximidade entre as “Cidades-
Irmãs” de que trata, quer na área social, cultural, econômica,
educacional, atribuições, essas, que fatalmente a Adminis-
tração Municipal seria instada a implementar.
Evidentemente, para fazer frente a todas obrigações que advi-
riam da concretização das ações e dos objetivos enumerados
no texto aprovado, a Administração Municipal ver-se-ia na
contingência de rearranjar a organização administrativa dos se-
tores ligados às áreas citadas, além de ser onerada com o dis-
pêndio de recursos que devem estar adrede previstos e alo-
cados, com clara interferência na prestação de serviços pú-
blicos e comprometimento de verba do orçamento do Muni-
cípio.

Cargo: Assessor Técnico (Gab. Pref) - Padrão: DAS-13 -
Categ. Func: Cargo em Comissão - Unid. de lotação: SGM -
Motivo: Férias - Período: 5/7/04 a 19/7/04.
PORTARIA 55/04, DO CHEFE DE GABINETE - SGM,
conforme despacho exarado no Expediente de Designação
6/04-PFM
SUBSTITUIÇÃO
SUBSTITUTO: FABIO COSTA COUTO FILHO - R.F.
602.311.8.00 - Cargo: Procurador da Fazenda - Padrão: DAS-
13 - Categ. Func: Efetivo - C.E. 11.10.005.4 -
SUBSTITUÍDO: GIANFRANCESCO GENOSO - R.F.
619.573.3.00 - Cargo: Procurador Chefe da Fazenda Muni-
cipal - Padrão: DAS-14 - Categ. Func: Efetivo - Unid. de lo-
tação: PFM - Motivo: Férias - Período: 7/7/04 a 16/7/04.
PORTARIA 56/04, DO CHEFE DE GABINETE - SGM,
conforme despacho exarado no Expediente de Designação
51/04-SGM
SUBSTITUIÇÃO
SUBSTITUTO: GEREMIAS DA SILVA - R.F. 626.100.1.00
- Cargo: Agente de Apoio - Nivel I - Padrão: QB-304 - Categ.
Func: Efetivo - C.E. 11.10.001 - SUBSTITUÍDO: SIDNEA
APARECIDA DE SOUZA M. GESTEIRA - R.F.
655.614.1.00 - Cargo: Chefe de Seção II - Padrão: DAI-7 -
Categ. Func: Cargo em Comissão - Unid. de lotação: SGM -
Motivo: Férias - Período: 12/7/04 a 31/7/04.
PORTARIA 57/04, DO CHEFE DE GABINETE - SGM,
conforme despacho exarado no Expediente de Designação
42/04-SGM
SUBSTITUIÇÃO
SUBSTITUTO: IVONE APARECIDA XAVIER VAZ - R.F.
537.743.9.00 - Cargo: Asst Gest Polit Públicas N-I - Padrão:
QM-308 - Categ. Func: Efetivo - C.E. 11.10.001.3 - SUBS-
TITUÍDO: NIVALDO VALLIM - R.F. 304.767.9.01 - Cargo:
Adm. Deleg. Serv. Militar - Padrão: DAI-8 - Categ. Func:
Cargo em Comissão - Unid. de lotação: SGM - Motivo: Férias
- Período: 12/7/04 a 31/7/04.
PORTARIA 58/04, DO CHEFE DE GABINETE - SGM,
conforme despacho exarado no Expediente de Designação
4/04-PFM
SUBSTITUIÇÃO
SUBSTITUTO: MÁRCIA CRISTINA MATTA DE MI-
RANDA - R.F. 602.321.5.00 - Cargo: Asst Gest Polit Públicas
- Padrão: M3-06 - Categ. Func: Efetivo - C.E. 11.10.005-4 -
SUBSTITUÍDO: SOLANGE APARECIDA DE AVELAR
LOPES - R.F. 631.417.1.00 - Cargo: Adm. Junta Serv. Militar
- Padrão: DAI-8 - Categ. Func: Efetiva - Unid. de lotação:
PFM - Motivo: Férias - Período: 12/7/04 a 31/7/04.
PORTARIA 59/04, DO CHEFE DE GABINETE - SGM,
conforme despacho exarado no Expediente de Designação
7/04-PFM
SUBSTITUIÇÃO
SUBSTITUTO: MARIA HERMINIA PENTEADO PA-
CHECO E SILVA MOCCIA - R.F. 603.160.9.00 - Cargo:
Procurador da Fazenda - Padrão: DAS-13 - Categ. Func: Efe-
tivo - C.E. 11.10.005.4 - SUBSTITUÍDO: GIANFRAN-
CESCO GENOSO - R.F. 619.573.3.00 - Cargo: Procurador
Chefe da Fazenda Municipal - Padrão: DAS-14 - Categ. Func:
Efetivo - Unid. de lotação: PFM - Motivo: Férias - Período:
17/7/04 a 21/7/04.

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO DIA 07/07/2004
PORTARIA 42/04, DO CHEFE DE GABINETE - SGM, con-
forme despacho exarado no Expediente de Designação 50/04-
SGM
Onde se lê: GILVANILDO GOMES DA SILVA
Leia-se: GILVANILDO GOMES DA SILVA MARQUES

DESPACHOS DO CHEFE DE GABINETE

EXTRATO DO CONTRATO 10/2004-SGM
Processo 2004-0.053.796-2
Contratante: Prefeitura do Município de São Paulo - Secretaria
do Governo Municipal
Contratada: MOA MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO LTDA.
Objeto do Contrato: Serviços especializados de manutenção
preventiva e corretiva em aparelhos dos sistemas de ar condi-
cionado instalados no Palácio do Anhangabaú, situado a R. Dr.
Falcão, 56 - Centro, conforme discriminação contida no
Anexo I, parte integrante deste ajuste.
Valor: R$ 98.364,00
NOTA DE EMPENHO: 57278/04, 57322/04, 57330/04,
57333/04, 57340/04
DOTAÇOES: 11.20.04.122.0251.2148.33903900, 17.10.04.
122.0251.4000.33903900, 21.10.02.122. 0251.4800.33903900,
29.10.24.122.0251.8000.33903900 e, 31.10.07.122.
0251.8180.33903900
a) Ubiratan de Paula Santos, Chefe de Gabinete da Secretaria
do Governo Municipal
a) Sérvulo Melo da Costa, da MOA MANUTENÇÃO E OPE-
RAÇÃO LTDA.

COMUNICAÇÃO E INFORMAÇÃO SOCIAL
Respondendo pelo expediente:SONIA FRANIECK
Palácio do Anhangabaú - Viaduto do Chá nº 15 - 6º e 10º andares -PABX:3113-8000- Centro

E-MAIL:

DESPACHOS DA SECRETÁRIA
2004-0.101.697-4 - SMCIS/CAF/CGGE - Carta-Convite nº
002/SMCIS/2004
Aquisição de açúcar, café torrado e moído e filtro de papel.
1. À vista dos elementos constantes do processo e da decisão
da Comissão Permanente de Licitação, que declarou vence-
doras do certame as empresas Companhia Cacique de Café So-
lúvel, CNPJ nº 78.588.415/0020-88, com o valor total de
R$7.635,60 (sete mil, seiscentos e trinta e cinco reais e ses-
senta centavos), para o item 2 (café) e a empresa SS Silveira &
Silveira Comercial Ltda.-EPP, CNPJ nº 03.720.691/0001-96,
com o valor total de R$913,68 (novecentos e treze reais e ses-
senta e oito centavos) para o item 3 (filtro), ADJUDICO os
objetos licitados referentes aos itens 2 e 3, às respectivas em-
presas e HOMOLOGO o certame que tratou da aquisição de
açúcar, café moído e torrado e filtro de papel, para uso das
Coordenadorias e diversas Unidades Telecentro, desta Pasta.
Outrossim, DECLARO PREJUDICADO o item 1 (açúcar),
pela ausência de propostas válidas.
2. Em conseqüência, AUTORIZO a emissão das Notas de Em-
penho nos valores acima mencionados, a favor das referidas
empresas, onerando as dotações nºs
29.10.24.122.0251.8000.3390.3000 e
29.20.12.126.0314.8022.3390.3000, do orçamento vigente,
obedecendo-se o princípio da anualidade orçamentária.
3. Ficam convocadas as empresas para retirarem os empenhos
e efetuarem as entregas parceladas.

2004-0.130.91-6 - SMCIS/DGM - Aquisição de material grá-
fico.
1. À vista dos elementos constates do processo e da manifes-
tação da SMCIS/AJ, AUTORIZO, com fundamento no art. 24,
inciso II, da Lei Federal 8.666/93 e alterações e na Portaria SF
31/02, a contratação da empresa LORIGRAF LESTE TINTAS
ESPECIAIS LTDA., C.N.P.J. nº 66.129.453/0001-20, para
fornecimento de 300 (trezentas) chapas para máquinas off-set
GTO, 300 (trezentas) chapas para máquinas off-set Roland
Practica - modelo 1 e 02 (duas) blanquetas para máquina off-
set GTO,para uso da Divisão Gráfica Municipal desta Pasta.
2. Emita-se nota de empenho a favor da empresa supra, no
valor de R$4.370,74 (Quatro mil, trezentos e setenta reais e se-
tenta e quatro centavos), onerando a dotação orçamentária nº
29.10.24.122.0251.8001.33903000.
3. Fica convocada a citada empresa para retirar o empenho e
efetuar o fornecimento.

DESENVOLVIMENTO, TRABALHO E SOLIDARIEDADE
Secretário: MÁRCIO POCHMANN
Av. São João, 473 - 4º e 5º andares - PABX: 3224-6000- Centro

E-MAIL: st@prefeitura.sp.gov.br

DESPACHO DA CHEFE DE GABINETE:
2004-0.064.213-8 I - Em face dos elementos constantes do
presente, AUTORIZO, observadas as formalidades legais e
cautelas de praxe, a emissão de Nota de Empenho e liqui-
dação, no valor de R$ 533,76 (quinhentos e trinta e três reais e
setenta e seis centavos), onerando a dotação orçamentária
30.10.11.122.0251.8080.33901400.00, através de Adianta-
mento Direto, em nome de JUSSARA DIAS, Assessor Téc-
nico, DAS 12, RF 708.673.300 , CPF 919456908/87, para
atender despesas com diárias a que tem direito em viagem à ci-
dade de BRASÍLIA - DF, para participar do I
CONFERÊNCIA NACIONAL DE POLÍTICAS PARA AS
MULHERES, a realizar-se nos dias 15 a 17 de julho de 2004,
nos termos do inciso VI do artigo 2.º da Lei Municipal 10.513
de 11 de maio de 1988, dos artigos 1.º, 2.º inciso II, 4.º, 7.º,
12.º do Decreto 43731 de 05 de setembro de 2003, Decreto
28.767 de 20 de junho de 1990, Decreto 34.023 de 10 de
março de 1994, Decreto 23.639 de 24 de março de 1987, Por-
taria SF 15/04, de 30 de maio de 2001 e Portaria SDTS Nº
08/2004, no interesse da Municipalidade.II - Em conse-
qüência, fica autorizado o afastamento da servidora nos dias
15 a 17/07/2004, nos termos do artigo 128, da Lei Municipal
nº 8.989/79, regulamentada pelo Decreto nº 28.767/90, alte-
rado pelo Decreto nº 34.023/97.

SEGURANÇA URBANA
Secretário: BENEDITO DOMINGOS MARIANO
Rua Treze de Maio, 1563 - PABX: 3191-3300 - Paraíso

E-MAIL:

DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE

2004-0.145.127-1 - Secretaria Municipal de Segurança Urbana
- Averiguação Preliminar. Furto de aparelho celular, marca
Motorola - modelo 180S, nº 7819.0788.

A vista dos elementos contidos no presente, em especial a con-
clusão da Comissão de Averiguação desta Pasta, com base na
competência que me foi delegada pela Portaria 004/2004 -
SMSU-G, de 23 de janeiro de 2004 complementada pela Por-
taria 006/2004 - SMSU-G, de 04 de março de 2004, DETER-
MINO sejam adotadas providências de BAIXA do aparelho
celular, marca Motorola - modelo 180S, nº 7819.0788, na con-
formidade da legislação vigente (Decretos nºs 24.650/87 e De-
creto 28.303/89), por se tratar de bem furtado e não recupe-
rado.

2004-0.145.133-6 - Secretaria Municipal de Segurança Urbana
- Averiguação Preliminar. Roubo de aparelho celular, marca
Motorola - modelo 180S, nº 7819.0779.

A vista dos elementos contidos no presente, em especial a con-
clusão da Comissão de Averiguação desta Pasta, com base na
competência que me foi delegada pela Portaria 004/2004 -
SMSU-G, de 23 de janeiro de 2004 complementada pela Por-
taria 006/2004 - SMSU-G, de 04 de março de 2004, DETER-
MINO sejam adotadas providências de BAIXA do aparelho
celular, marca Motorola - modelo 180S, nº 7819.0779, na con-
formidade da legislação vigente (Decretos nºs 24.650/87 e De-
creto 28.303/89), por se tratar de bem roubado e não recupe-
rado.

1994-0.015.497-6 - Secretaria Municipal da Segurança Urbana
- Baixa de bem patrimonial consistente em um revolver, marca
Rossi, calibre 38, série nº E-150.483.
A vista dos elementos contidos no presente, em especial a ma-
nifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta, com base na
competência que me foi delegada pela Portaria 004/2004 -
SMSU-G, de 23 de janeiro de 2004 complementada pela Por-
taria 006/2004 - SMSU-G, de 04 de março de 2004, DETER-
MINO sejam adotadas providências de BAIXA da arma,
marca Rossi, calibre 38, série nº 150.483, na conformidade do
previsto nos Decretos nºs 24.650/87 e 28.303/89, por se tratar
de bem furtado e não recuperado.

RELAÇÕES INTERNACIONAIS
Secretário: KJELD AAGAARD JAKOBSEN 
Palácio do Anhangabaú - Viaduto do Chá nº 15 - 7º andar -PABX:3113-8000 - Centro

E-MAIL:

2003-0.316.532-0 - JULIO CESAR MONZU FILGUEIRA,
RF N.º 696.660.8.01 - Justificação de afastamento por partic-
ipar em evento no exterior.
RETI-RATIFICOo despacho exarado a fls.122, publicado no
DOM de 24.06.2004, para fazer consignar que o registro fun-
cional do servidor é 696.660.8.01, e não como constou.

2004-096.943-9 - PAULO ROBERTO CORSI, RF n.º
575.524.7.00 - Justificação do afastamento por participação
em congresso no exterior.
No uso da competência que me foi delegada pelo Decreto n.º
40.997/01, artigo 1.º, inciso I e, em face dos elementos de con-
vicção constantes do presente processo, especificamente os
documentos anexados a fls. 30/34, e em especial a manifes-
tação do Sr. Secretário de Saúde às fls. 36, CONSIDERO
JUSTIFICADO, com fundamento no parágrafo único, do ar-
tigo 6.º, do Decreto n.º 32.125/92, com a nova redação que lhe
foi conferida pelo Decreto n.º 40.977/01, o afastamento de
PAULO ROBERTO CORSI, RF n.º 575.524.7.00, no período
de 27 a 29 de maio de 2004, em que empreendeu viagem à
Madri, Espanha para participar do “XI CONGRESS OF THE
INTERNACIONAL SOCIENTY DISEASES OF ESO-
PHAGUS” conforme despacho autorizatório de fls. 28, publi-
cado no DOM de 18.05.2004.
Publicado, encaminhe-se o presente processo à SMS para a
adoção das demais providências previstas no artigo 6.º do De-
creto n.º 32.125/92, com a redação alterada pelo Decreto n.º
40.997/01.

Dessa forma, emerge, inequivocamente, a afronta ao disposto
no artigo 37, § 2º, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, a
teor do qual são de iniciativa privativa do Prefeito as leis que
disponham sobre organização administrativa, serviços pú-
blicos e matéria orçamentária. Por conseguinte, verifica-se,
por parte do Poder Legislativo, invasão da esfera de compe-
tência do Poder Executivo, restando desatendido o princípio
constitucional da independência e harmonia entre os Poderes,
garantido pela Constituição Federal e também contemplado na
Lei Maior local.
No que diz respeito ao mérito da proposta, deve-se dizer que
não constam registros no âmbito da Administração Pública
Municipal de cooperação formal ou qualquer relacionamento
prévio entre a Prefeitura Municipal de São Paulo e a Cidade de
Kaohsiung.
A declaração de irmanação pressupõe anteriores entendi-
mentos e intercâmbio entre as urbes. É conseqüência de uma
situação de bilateralidade, interesse mútuo e influência recí-
proca, tendo em vista a ampliação e revitalização de relações
já existentes para que se tornem mais ativas e fecundas, com
benefícios para ambos os lados. Devem se formar iniciativas
concretas de relacionamento e cooperação antes de se adotar
qualquer acordo formal, para que não seja esvaziada a impor-
tância do vínculo pretendido. Não depende de uma iniciativa
isolada.
A fraternização entre as cidades deve partir de claros propó-
sitos e aspirações das partes e manifesto interesse na formali-
zação do acordo. Antes de tudo, é preciso definir o nível de di-
reitos e obrigações desejável a ser estabelecido, até porque a
aproximação comporta diversas graduações, podendo consistir
em declaração de amizade, irmanação ou geminação (Cidades-
Amigas, Cidades-Irmãs, Cidades-Gêmeas). No entanto, diver-
samente, o artigo 3º do texto proposto, em seu “caput”, dispõe
que a declaração conjunta de propósitos será firmada “a poste-
riori”.
A aproximação se dá entre cidades favorecidas por caracterís-
ticas e afinidades comuns, quer por apresentarem cultura se-
melhante, quer pela origem comum da língua, quer pela identi-
dade política, cultural, social ou econômica.
A cidade formosina possui características diferentes de São
Paulo, por se tratar de uma localidade portuária com forte pre-
sença de indústria pesada e petroquímica, apresentando poucos
elementos de identificação com nossa Metrópole.
De outro lado, o liame que se pretende instituir tampouco con-
tribui para o fortalecimento das Relações Internacionais da Re-
pública Federativa do Brasil, tendo em vista que suas priori-
dades estão notoriamente voltadas para a República Popular da
China (China Continental).
Pelo exposto, verifica-se que todos os aspectos ressaltados di-
ficultam sobremaneira o estabelecimento de uma relação fra-
terna proveitosa entre as cidades.
Vejo-me, assim, na contingência de não dar acolhida ao texto
aprovado, vetando-o na sua totalidade, com fulcro no § 1º do
artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São Paulo, ou seja,
por inconstitucionalidade, ilegalidade e ausência de interesse
público e em conformidade com os fundamentos expendidos,
razão pela qual devolvo a matéria ao conhecimento dessa
Egrégia Câmara que, com seu elevado critério, se dignará a
reexaminá-la.
Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência meus protestos
de elevado apreço e distinta consideração.
MARTA SUPLICY, Prefeita
Ao Excelentíssimo Senhor
ARSELINO TATTO
D. Presidente da Câmara Municipal de São Paulo

PORTARIA 157, DE 12 DE JULHO DE 2004
MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar, a pedido, o senhor CLÁUDIO JOSÉ BETZLER do
cargo de Superintendente, referência DAS-16, do Instituto de
Previdência Municipal de São Paulo - IPREM, de provimento
em comissão, constante do Dec. 21.848/86, com a alteração in-
troduzida pelo Dec. 25.516/88.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 12 de
julho de 2004, 451º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, Prefeita

TITULO DE NOMEAÇÃO 40, DE 12 DE JULHO DE 2004
MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Nomear o senhor EDEVALDO FERNANDES DA SILVA,
RF 4117-3, para exercer o cargo de Superintendente, refe-
rência DAS-16, do Instituto de Previdência Municipal de São
Paulo - IPREM, de provimento em comissão, constante do
Dec. 21.848/86, com a alteração introduzida pelo Dec.
25.516/88.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 12 de
julho de 2004, 451º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, Prefeita

DESPACHOS DA PREFEITA
2004-0.152.823-1 - Secretaria do Governo Municipal - Adian-
tamento Direto - I. À vista dos elementos constantes do pre-
sente e com fundamento no art. 2º, inciso X da Lei 10513/88,
regulamentado pelo Dec. 43731/03, AUTORIZO, previa-
mente, abertura de processo de Adiantamento Direto, em
nome da Sra. MARIA DO CARMO GODINHO DELGADO,
no valor de R$ 6.500,00, para cobrir despesas, com a partici-
pação da Coordenadoria Especial da Mulher na 1ª Conferência
Nacional de Políticas Públicas para as Mulheres, no período de
15 a 17 de julho do corrente, na cidade de Brasília -DF. - II.
Em consequência, a Secretaria do Governo Municipal deverá
adotar as providências pertinentes à formalização do Adianta-
mento Direto, nos termos da legislação precitada e demais
aplicáveis à presente hipótese.

GOVERNO MUNICIPAL
Secretário: JILMAR AUGUSTINHO TATTO
Palácio do Anhangabaú - Viaduto do Chá nº15 - PABX:3113-8000 - Centro

E-MAIL:

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
2000-0.029.060-9 - - Paulo Nakahara - Aquisição de área mu-
nicipal - À vista dos elementos contidos no presente, em espe-
cial a manifestação do Departamento Patrimonial, devida-
mente endossada pela Secretaria dos Negócios Jurídicos, IN-
DEFIRO, por falta de amparo legal, o pedido de aquisição de
área municipal localizada na Avenida George Corbisier, 50/54,
Jardim Jabaquara, assinalada em amarelo às fls. 10, efetivado
por Paulo Nakahara.
PORTARIA 53/04, DO CHEFE DE GABINETE - SGM,
conforme despacho exarado no Expediente de Designação
53/04-SGM
SUBSTITUIÇÃO
SUBSTITUTO: MANOEL PROCOPIO LEITE - R.F.
622.718.0.00 - Cargo: Agente de Apoio - Nivel I - Padrão:
QB-301 - Categ. Func: Efetivo - C.E. 11.10.001 - SUBS-
TITUÍDO: LAERCIO ANTONIO RAINHA - R.F.
482.364.8.00 - Cargo: Encarregado de Setor II - Padrão: DAI-
5 - Categ. Func: Cargo em Comissão - Unid. de lotação: SGM
- Motivo: Férias - Período: 1/7/04 a 30/7/04.
PORTARIA 54/04, DO CHEFE DE GABINETE - SGM,
conforme despacho exarado no Expediente de Designação
27/04-SGM
SUBSTITUIÇÃO
SUBSTITUTO: CELSO SAVASTANO NOVAES - R.F.
589.707.6.02 - Cargo: Asst Gest Polit Públicas N-I - Padrão:
QM-305 - Categ. Func: Efetivo - C.E. 11.10.001.3 - SUBS-
TITUÍDO: ALEX ZANETTI GODOY - R.F. 696.892.9.03 -

ASSINATURAS

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. – IMESP
Telefone 6099-9800 – Ramais 9423 e 9621

Assinatura Trimestral . . . . . . . . . . . . . . . R$ 165,25
Assinatura Semestral . . . . . . . . . . . . . . . R$ 330,50
Assinatura Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 661,00

VENDA AVULSA

Exemplar do dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 3,15
Exemplar atrasado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 6,35
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